
 

1 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Edital FUNED Nº 01/2023 

 

Resultado da Análise dos 

Recursos referentes à 1ª Etapa 

–Candidatura e Habilitação 



 

2 
 

 

Resultado da Análise dos Recursos 
1ª Etapa: Candidatura e Habilitação 

 

 
As Comissões para realização do Processo Seletivo Simplificado para contratação temporária de 
profissionais, instituídas pela Portaria FUNED Nº 22, de 24 de fevereiro de 2023, tornam público 

o Resultado da Análise dos Recursos Interpostos aos resultados da 1ª Etapa - Candidatura e 
Habilitação, referente ao Edital FUNED Nº 01/2023. 

 

Belo Horizonte, 03 de abril de 2023. 

Comissões da Fundação Ezequiel Dias 

 

I – Comissão: 

a) Karine de Melo Mesquita – MASP: 1057572-8; 

b) Sérgio Luis Ribeiro – MASP: 03856671; 

c) Maria Luiza Alencar Sales – MASP: 1178657-1; 

d) Felipe Campos de Melo Iani – MASP: 1170365-9 

II – Comissão: 

a) Carla Roberta Marques – MASP: 1429718-8; 

b) Josiane Aparecida Basília dos Santos – MASP: 1373483-5 

c) Yvanoska Barbosa Menezes – MASP: 1535725-4; 

d) Michelle Rodrigues da Costa Lara– MASP: 1372757-3 

III – Comissão: 

a) Lucimar Ferreira dos Santos – MASP: 1189943-2; 

b) Margaret Lúcia de Carvalho – MASP: 1526306-4; 

c)  Katrine Rodrigues – MASP: 13670062; 

d) Felipe da Cruz dos Anjos – MASP: 1.373.943-8; 

e) Danúbia Luana Ramos – MASP: 1119343-0; 

f) Michelle Rodrigues da Costa Lara – MASP: 1372757-3 
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Resultado da Análise dos Recursos Interpostos aos resultados da 1ª Etapa – Candidatura e Habilitação 

 
Edital FUNED Nº 01/2023 

Nome CPF Vaga Justificativa do Deferimento ou Indeferimento 

Acácia de Oliveira Lippi 

 

722.4**.***.** 
 

FUNED 01 - Analista e 
Pesquisador 
de Saúde e 

Tecnologia – Analista 
em Laboratório 

 

INDEFERIDO, 
Conforme Edital FUNED 01/2023, ANEXO I, a 
experiência profissional mínima de 1 ano em 
biologia molecular e/ou sorologia e/ou 
automação laboratorial e/ou recebimento de 
amostras configura pré-requisito obrigatório 
para habilitação do candidato. Ademais, 
conforme item 2.7.2. “Cópia digitalizada de 
Carteira de Trabalho, declaração e/ou 
documentação equivalente, seguindo o exigido 
no pré-requisito do Anexo I de cada vaga, que 
declare a data de admissão e rescisão de 
serviço e atividades desenvolvidas, fornecida 
pelo órgão ou instituição para qual o candidato 
prestou serviço, em papel timbrado com 
assinatura e carimbo do responsável ou 
autoridade responsável/contratante, com vistas 
à comprovação da experiência profissional”. 

Adriana da Conceição 
Soares 

 

875.0**.***-** 
 

FUNED 05 - Técnico 
de Saúde e 

Tecnologia – 
Assistente 

Administrativo 
 

INDEFERIDO, 
Após análise ao recurso apresentado, a 
Comissão do Edital Funed Nº 01/2023 revisou a 
candidatura (a) e constatou que: 
Conforme o anexo I do referido Edital (Funed 
05 – Pré requisitos obrigatórios), a 
documentação apresentada durante o período 
de inscrição, não comprovou a experiência 
mínima obrigatória de 04 anos na área pública 
ou privada, em rotinas administrativas. 
Conforme o Processo Seletivo Público 
Simplificado PSPS 01/2023 a obrigatoriedade de 
comprovação de experiência para essa vaga 
deverá ser através de carteira assinada ou 
declaração da Instituição contendo as 
atividades desenvolvidas pelo profissional 
seguindo as orientações do requisito 2.7.2 do 
Edital.  
Esclarecemos ainda que, não são consideradas 
as frações de ano ou tempo arredondado para 
efeito de cálculo de pontuação das experiências 
profissionais informadas, conforme item 4.1.2.4 
do referido edital. 
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Anabel Emanuelle Ferreira 
Lima 

 

078.8**.***-** 

FUNED 05 - Técnico 
de Saúde e 

Tecnologia – 
Assistente 

Administrativo 
 

INDEFERIDO, 
Após análise ao recurso apresentado, a 
Comissão do Edital Funed Nº 01/2023 revisou a 
candidatura (a) e constatou que: 
Conforme o anexo I do referido Edital (Funed 
05 – Pré requisitos obrigatórios), a 
documentação apresentada durante o período 
de inscrição, não comprovou a experiência 
mínima obrigatória de 04 anos na área pública 
ou privada, em rotinas administrativas. 
Informamos ainda que, consoante o item 
4.1.2.4, não serão consideradas frações de ano 
ou tempo arredondado para efeito de cálculo 
de pontuação das experiências profissionais 
informadas. 
Reforçamos ainda que, segundo o item 5.2.1 do 
Edital Funed 01/2023, para fins de Análise de 
Currículos e Títulos, referente a revisão de 
pontuação, não serão considerados 
documentos adicionais enviados que não 
foram inseridos no ato da inscrição. 

Dalva Danielle Teodoro 
Braga  
 

842.2**.***-** 

FUNED 05 - Técnico 
de Saúde e 

Tecnologia – 
Assistente 

Administrativo 
 

INDEFERIDO, 

Após análise ao recurso apresentado, a 
Comissão do Edital Funed Nº 01/2023 revisou a 
candidatura (a) e constatou que: a 
documentação apresentada de escolaridade, 
não está em Conformidade  com o item 2.7 do 
Edital Funed nº 01/2023, qual seja: 
A relação de documentos necessários para 
inscrição, conforme previsto nas etapas I e II 
deste Edital é a seguinte: 2.7.1. Cópia 
digitalizada dos diplomas, emitidos por 
instituição de ensino oficial, relativos à área de 
formação exigida para a vaga na qual o 
candidato se inscreveu e, quando for o caso, 
títulos, formações ou capacitações adicionais 
que estejam relacionadas às atribuições da 
vaga. 
 

Fabiana Pires Senra de Paula 

 
092.3**.***.** 

Funed 01 - Analista e 
Pesquisador de Saúde 

e Tecnologia – 
Analista em 
Laboratório 

 
 

INDEFERIDO, 
Conforme Edital FUNED 01/2023, item “4.1.2.5. 
Não serão consideradas para efeito de 
experiência profissional a realização de estágios 
(acadêmico e profissionais), experiência de 
bolsista de mestrado, doutorado e pós-
doutorado, bolsista de pesquisa ou qualquer 
outro tipo de bolsa, docência e atuação em 
empresa júnior.” 



 

5 
 

Flávia Mara Barros 

 

043.0**.***-** 
 

FUNED 02 - Técnico 
de Saúde e 

Tecnologia - Técnico 
de Laboratório 

 

INDEFERIDO, 
Conforme Edital item 2.13. O candidato é 
responsável por todas as informações prestadas 
durante o Processo Seletivo Público 
Simplificado e a constatação de irregularidades 
nas informações ou na documentação, em 
qualquer fase do Processo ou mesmo na 
vigência do contrato, implicará na exclusão do 
candidato ou rescisão contratual e aplicação de 
penalidades cabíveis. 
E ainda, conforme o requisito Item 3.3 do 
edital: Durante a inscrição, o candidato deverá 
declarar que atende aos requisitos mínimos 
quando da contratação. Assim, a declaração 
pela não conformidade com algum dos incisos 
do item 3.1 poderá gerar eliminação 
automática do candidato. 

Hélio Soares dos Santos 

 

067.5**.***-** 
 

Funed 05 - Técnico de 
Saúde e Tecnologia – 

Assistente 
Administrativo 

INDEFERIDO, 
Após análise ao recurso apresentado, a 
Comissão do Edital Funed Nº 01/2023 revisou a 
candidatura (a) e constatou que: 
Conforme o anexo I do referido Edital (Funed 
05 – Pré requisitos obrigatórios), 
a documentação apresentada durante o 
período de inscrição, não comprovou a 
experiência mínima obrigatória de 04 anos na 
área pública ou privada, em rotinas 
administrativas. 
Conforme o Processo Seletivo Público 
Simplificado PSPS 01/2023 a obrigatoriedade de 
comprovação de experiência para essa vaga 
deverá ser através de carteira assinada ou 
declaração da Instituição contendo as 
atividades desenvolvidas pelo profissional 
seguindo as orientações do requisito 2.7.2 do 
Edital. 
Esclarecemos ainda que, não são consideradas 
as frações de ano ou tempo arredondado para 
efeito de cálculo de pontuação das experiências 
profissionais informadas, conforme item 4.1.2.4 
do referido edital. 

Heliton Antunes Moreira 
 

043.3**.***-** 
 

FUNED 01 – Analista e 
Pesquisador de Saúde 

e Tecnologia – 
Analista em 
Laboratório 

 
 

INDEFERIDO, 
As atividades desenvolvidas e apresentadas na 
declaração pelo candidato não atendem ao pré-
requisito da vaga conforme ANEXO I do Edital 
FUNED 01/2023. 
“3-Experiência profissional mínima de 1 ano em 

biologia molecular e/ou sorologia e/ou 

automação laboratorial/ e/ou recebimento de 

amostras”. 

*A comprovação de Experiência para esta vaga 
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deverá ser através de carteira assinada e 
Declaração da instituição contendo as 
atividades desenvolvidas pelo profissional 
seguindo as orientações do requisito 2.7.2 do 
edital.   “Cópia digitalizada de Carteira de 
Trabalho, declaração e/ou documentação 
equivalente, seguindo o exigido no pré-
requisito do Anexo I de cada vaga, que declare 
a data de admissão e rescisão de serviço e 
atividades desenvolvidas, fornecida pelo órgão 
ou instituição para qual o candidato prestou 
serviço, em papel timbrado com assinatura e 
carimbo do responsável ou autoridade 
responsável/contratante, com vistas à 
comprovação da experiência profissional”. 

Ives Fernandes de Assis 
Oliveira 

140.8**.***-** 
 

FUNED 05 – Técnico 
de Saúde e 

Tecnologia – 
Assistente 

Administrativo 
 

INDEFERIDO, 
Após análise ao recurso, a Comissão do Edital 
Funed Nº 01/2023 revisou a candidatura (a) e 
constatou que: 
Conforme o anexo I do referido Edital (Funed 
05 – Pré requisitos obrigatórios), a 
documentação apresentada durante o período 
de inscrição, não comprovou a experiência 
mínima obrigatória de 04 anos na área pública 
ou privada, em rotinas administrativas. 
Conforme o Processo Seletivo Público 
Simplificado PSPS 01/2023 a obrigatoriedade de 
comprovação de experiência para essa vaga 
deverá ser através de carteira assinada ou 
declaração da Instituição contendo as 
atividades desenvolvidas pelo profissional 
seguindo as orientações do requisito 2.7.2 do 
Edital. 
Esclarecemos ainda que, não são consideradas 
as frações de ano ou tempo arredondado para 
efeito de cálculo de pontuação das experiências 
profissionais informadas, conforme item 4.1.2.4 
do referido edital 

Juliana Andrade Peixoto 

 
042.6**.***-** 

FUNED 02 - Técnico 
de Saúde e 

Tecnologia - Técnico 
de Laboratório 

INDEFERIDO, 
Conforme Edital item 2.7.2: A comprovação de 
Experiência para esta vaga deverá ser através 
de carteira assinada e Declaração da instituição 
contendo as atividades desenvolvidas pelo 
profissional. 

Laiz Aparecida Damasceno 

 

104.3**.***.** 
 

FUNED 01 – Analista e 
Pesquisador de Saúde 

e Tecnologia – 
Analista em 
Laboratório 

 

DEFERIDO, 
Após análise ao recurso apresentado, a 
Comissão do Edital Funed Nº 01/2023, deferiu 
as declarações das empresas Zoogenese e 
Labcon, que se apresentam conforme  cita o 
item do edital 01/2023, anexo I” 
*A comprovação de Experiência para esta vaga 
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deverá ser através de carteira assinada e 
Declaração da instituição contendo as 
atividades desenvolvidas pelo profissional 
seguindo as orientações do requisito 2.7.2 do 
edital. E indeferindo a DM serviços veterinários 
por constar na declaração a função auxiliar de 
laboratório. Conferindo 30 pontos para 
experiência comprovada e somada a mais 05 
pontos referente à Pós-graduação, conforme 
anexo do II do Edital 01/2023 

Lilian Afonso da Silva 
 

081.2**.***.** 

FUNED 01 – Analista e 
Pesquisador de Saúde 

e Tecnologia – 
Analista em 
Laboratório 

 

INDEFERIDO, 
Após análise ao recurso apresentado, a 
Comissão do Edital Funed, entende que a 
candidata não cumpriu o requisito mínimo 
conforme o item do edital 01/2023, anexo I” 
*A comprovação de Experiência para esta vaga 
deverá ser através de carteira assinada e 
Declaração da instituição contendo as 
atividades desenvolvidas pelo profissional 
seguindo as orientações do requisito 2.7.2 do 
referido edital 

Livia Maris dos Santos 
Carvalho 
 

103.8**.***-** 
 

FUNED 01 – Analista e 
Pesquisador de Saúde 

e Tecnologia – 
Analista em 
Laboratório 

 

INDEFERIDO, 
Conforme Edital FUNED 01/2023, ANEXO I, a 
experiência profissional mínima de 1 ano em 
biologia molecular e/ou sorologia e/ou 
automação laboratorial/ e/ou recebimento de 
amostras, configura pré-requisito obrigatório 
para a habilitação do candidato. Dessa forma, 
não foi identificado nas declarações 
apresentadas o mencionado acima. 

Marlene de Castro Ferreira 
Vieira 

 

065.4**.***-** 
 

FUNED 02 - Técnico 
de Saúde e 

Tecnologia - Técnico 
de Laboratório 

 

INDEFERIDO, 
Conforme Edital item 2.7.2. Cópia digitalizada 
de Carteira de Trabalho, declaração e/ou 
documentação equivalente, seguindo o exigido 
no pré-requisito do Anexo I de cada vaga, que 
declare a data de admissão e rescisão de 
serviço e atividades desenvolvidas, fornecida 
pelo órgão ou instituição para qual o candidato 
prestou serviço, em papel timbrado com 
assinatura e carimbo do responsável ou 
autoridade responsável/contratante, com 
vistas à comprovação da experiência 
profissional; 
Anexo I – Pré Requisitos Obrigatórios: 1-Curso 
técnico em Biotecnologia ou Análises Clínicas 
ou Patologia clínica ; 2-Experiência profissional 
mínima de 1 ano em biologia molecular e/ou 
sorologia e/ou automação laboratorial/ e/ou 
recebimento de amostras. 3-Registro no 
respectivo conselho de classe. *A comprovação 
de Experiência para esta vaga deverá ser 
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através de carteira assinada e Declaração da 
instituição contendo as atividades 
desenvolvidas pelo profissional seguindo as 
orientações do requisito 2.7.2 do edital. 
2.7.3. Cópia digitalizada do Registro no 
Conselho de Classe, quando for exigido no pré-
requisito do cargo, conforme anexo I. 
Informamos ainda que, no ato da inscrição a 
candidata não apresentou registro no conselho 
de classe. E a declaração das atividades 
desempenhadas não estava conforme o edital. 

Mauro Andrade de Freitas 
Guimarães 
 089.8**.***-** 

FUNED 01 – 
Analista e 

Pesquisador de 
Saúde e 

Tecnologia – 
Analista em 
Laboratório 

 
 

INDEFERIDO, 
Conforme Edital FUNED 01/2023, ANEXO I, a 

experiência profissional mínima de 1 ano em 

biologia molecular e/ou sorologia e/ou 

automação laboratorial/ e/ou recebimento de 

amostras configura pré-requisito obrigatório 

para habilitação do candidato. 

Dessa forma, o candidato apresentou 

declaração de 01/02/2021 a 31/12/2021, não 

comprovando 01 ano para o pré-requisito 

obrigatório e a outra declaração não foi 

considerada, pois não descreve as atividades, 

conforme item 2.7.2. “Cópia digitalizada de 

Carteira de Trabalho, declaração e/ou 

documentação equivalente, seguindo o exigido 

no pré-requisito do Anexo I de cada vaga, que 

declare a data de admissão e rescisão de 

serviço e atividades desenvolvidas, fornecida 

pelo órgão ou instituição para qual o candidato 

prestou serviço, em papel timbrado com 

assinatura e carimbo do responsável ou 

autoridade responsável/contratante, com vistas 

à comprovação da experiência profissional”. 

Naiara Magna de Souza 

 

100.0**.***-** 
 

FUNED 02 - Técnico 
de Saúde e 

Tecnologia - Técnico 
de Laboratório 

 

INDEFERIDO, 
Conforme Edital item 2.7.2: A comprovação de 
Experiência para esta vaga deverá ser através 
de carteira assinada e Declaração da instituição 
contendo as atividades desenvolvidas pelo 
profissional. 

Paulo Cesar Silva Lopes 

 

064.0**.***-** 
 

FUNED 05 - Técnico 
de Saúde e 

Tecnologia – 
Assistente 

Administrativo 
 

INDEFERIDO, 
Após análise ao recurso apresentado, a 
Comissão do Edital Funed Nº 01/2023 revisou a 
candidatura (a) e constatou que: 
Conforme o anexo I do referido Edital (Funed 
05 – Pré requisitos obrigatórios), 
a documentação apresentada durante o 
período de inscrição, não comprovou a 
experiência mínima obrigatória de 04 anos na 
área pública ou privada, em rotinas 
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administrativas. 
Conforme o Processo Seletivo Público 
Simplificado PSPS 01/2023 a obrigatoriedade de 
comprovação de experiência para essa vaga 
deverá ser através de carteira assinada ou 
declaração da Instituição contendo as 
atividades desenvolvidas pelo profissional 
seguindo as orientações do requisito 2.7.2 do 
Edital. 
Esclarecemos ainda que, não são consideradas 
as frações de ano ou tempo arredondado para 
efeito de cálculo de pontuação das 
experiências profissionais informadas, 
conforme item 4.1.2.4 do referido edital. 
Reforçamos ainda que, segundo o item 5.2.1 do 
Edital Funed 01/2023, para fins de Análise de 
Currículos e Títulos, referente a revisão de 
pontuação, não serão considerados 
documentos adicionais enviados que não 
foram inseridos no ato da inscrição. 

Sara Heloísa da Silva 
 

106.6**.***-** 
 

FUNED 01 – 
Analista e 

Pesquisador de Saúde 
e Tecnologia – 

Analista em 
Laboratório 

 

DEFERIDO, 
Conforme Edital FUNED 01/2023, ANEXO I, a 
experiência profissional mínima de 01 ano em 
biologia molecular e/ou sorologia e/ou 
automação laboratorial/ e/ou recebimento de 
amostras configura pré-requisito obrigatório 
para habilitação do candidato. Dessa forma, foi 
considerado 01 ano de experiência da 
candidata para habilitação. Após decisão da 
Comissão Avaliadora, foi considerada a 
habilitação da candidata.  Ainda, conforme 
Edital 01/2023, Anexo II: “Será considerada a 
formação superior àquela exigida como pré-
requisito de acordo com as atribuições da vaga 
descritas no Anexo I.” Dessa forma, foi 
considerada a pontuação referente ao 
mestrado da candidata. 

Thamara Alves da Silveira 

 

130.6**.***-** 
 

FUNED 01 – 
 Analista e 

Pesquisador de Saúde 
e Tecnologia – 

Analista em 
Laboratório 

 
 

INDEFERIDO, 
Conforme Edital FUNED 01/2023, ANEXO I, a 
experiência profissional mínima de 1 ano em 
biologia molecular e/ou sorologia e/ou 
automação laboratorial/ e/ou recebimento de 
amostras configura pré-requisito obrigatório 
para habilitação do candidato para a função de 
Analista em Laboratório. Dessa forma, a 
experiência de Contrato Administrativo, no 
cargo de Técnico de Saúde e Tecnologia II – 
função Técnico em Laboratório, não foi 
considerada. 


